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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 287/2025, DE 05 DE MARÇO DE 2025. 

 

PORTARIA Nº 287/2025, DE 05 DE MARÇO DE 2025. 
  

FAZ DESIGNAÇÃO. 

  

GUERINO BACKES, Prefeito do Município de Cândido Godói, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

conforme Protocolo nº 415/2025, RESOLVE: 

  

DESIGNAR a Servidora FRANCINE TAIS BOHT, para responder 

cumulativamente com o cargo que exerce, pela Tesouraria, no período 

de 05/03/2025 a 03/04/2025, devido as férias da titular. 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 05 de março de 2025. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

GUERINO BACKES 
Prefeito 

  

ELTON LUIS PERIUS 
Secretário da Administração 

Publicado por: 
Eduarda Deon Frosi 

Código Identificador:1020356F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 288/2025, DE 05 DE MARÇO DE 2025. 

 

PORTARIA Nº 288/2025, DE 05 DE MARÇO DE 2025. 

  

REABRE E PRORROGA O PRAZO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO 

PELA PORTARIA Nº 626/2024. 

  

GUERINO BACKES Prefeito do Município de Cândido Godói, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 

considerando o Memorando sob nº 074/2025, RESOLVE: 

  

REABRIR o Processo Administrativo e PRORROGAR, por 60 

(sessenta) dias, o prazo de conclusão do Processo Administrativo 

instaurado pela Portaria Nº 626/2024, de 18 de novembro de 2024. 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Godói, RS, em 05 de 

março de 2025. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

GUERINO BACKES  
Prefeito  

  

ELTON LUIS PERIUS  
Secretário da Administração  

Publicado por: 
Gladia Deisi Roballo 

Código Identificador:E9A85494 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2025 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2025 

OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO 

PRANCHA PARA TRANSPORTE DE FROTA DA 

MUNICIPALIDADE. 

  

FAVORECIDO: TERRAPLANAGEM MARQUES LTDA 

CNPJ Nº 42.214.986/0001-42 

VALOR: R$ 31.500,00 
  

CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 05 DE MARÇO DE 2025. 
  

MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA 
Prefeita Municipal  

  

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:B0F44269 

 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2025 
  

OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FAZER LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO, EM 

APROXIMADOS 1800 METROS EM ÁREA URBANA DO 

MUNICÍPIO E LEVANTAMENTO DE AEROFOTOGRAMETRIA 

COM DRONE. 

  

FAVORECIDO: MAXXIM AMBIENTAL LTDA 

CNPJ Nº 17.354.808/0001-70 

VALOR: R$ 2.650,00 
  

CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 05 DE MARÇO DE 2025. 
  

MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:FFDBAFD9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SUMULA DE TERMOS ADITIVOS 

 

Processo Administrativo nº 897/2019 

Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2019  
  

Objeto: Prorrogação de vigência para prestação de serviços de 

laboratórios para confecção de próteses dentárias. 

Termo Aditivo: nº 02/2025 de 05/03/2025 ao Termo de 

Credenciamento nº 01/2023 

Vigência: 12(doze) meses a contar de 14/03/2025 

Credenciado: Clínica Saúde Intensiva Ltda – CNPJ 30.861.554/0001-

44 

  

Processo Administrativo nº 36/2021 

Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2021  
  

Objeto: Prorrogação de vigência para prestação de serviços 

assistenciais de acolhimento a idosos (com 60 anos ou mais) e pessoas 

portadoras de necessidades especiais, dispondo de no mínimo 04 

(quatro) vagas para acolhimento. 

Termo Aditivo: nº 05/2025 de 05.03.2025 ao Termo de 

Credenciamento nº 04/2021 

Vigência: 12(doze) meses a contar de 24.03.2025 

Credenciado: Lar do Idoso Vale Verde Ltda 

  

 


